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RESOLUÇÃO 010/2026 - CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Fazenda Rio Grande – CMAS, no uso de

suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal  nº 959 de 27 de maio de 2013, em

Reunião Ordinária na data de 03 de março de 2026. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o repasse de Emenda Parlamentar GND 3 (Custeio), no valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais) direcionada pelo Deputado Toninho Wandscheer ao Centro

de  Assistência  e  Desenvolvimento  Integral  –  CADI,  através  do  Fundo  Municipal  de

Assistência Social de Fazenda Rio Grande, Paraná.

Art.  2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 03 de março de 2026. 

Isabel Cristina Pelanda
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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